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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Da Sra. Amanda Gentil) 

Altera a Lei 8.072, de 25 de julho de 
1990 para tornar crime hediondo reduzir 
alguém à condição de trabalho análogo à de 
escravo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Insere o Inciso IX ao art. 1º da Lei 8.072, de 25 de julho 

de 1990.  

 “Art.1º 
.............................................................................................
.............................................................................................
IX – Reduzir alguém à condição análoga à de escravo, 
quer submetendo-o a trabalhos forçados ou à jornada 
exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de 
trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua 
locomoção em razão de dívida contraída com o 
empregador ou preposto.” (NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

São inúmeros relatos de trabalhadores em condições de 

trabalho que remetem a uma escravidão contemporânea, visando o lucro, não 

somente pela mão-de-obra, mas também ao uso e ao desprezo dos seres 

humanos.  

A Declaração Universal dos Direitos Humanos, adotada pela 

Assembleia Geral da ONU em 1948, sendo fonte motriz dos sistemas de 

direitos humanos e o principal regramento de universalização da proteção do 

ser humano, expõe em seus artigos IV e XXIII: “Ninguém será mantido em 
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escravidão ou servidão, a escravidão e o tráfico de escravos serão proibidos 

em todas as suas formas”. “Toda pessoa tem direito ao trabalho, à livre escolha 

de emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção contra o 

desemprego”. A condenação também consta de outros documentos 

internacionais, como a Convenção das Nações Unidas sobre Escravatura de 

1926 e a Convenção Suplementar sobra a Abolição da Escravatura de 1956. 

De acordo com o artigo 149 do Código Penal brasileiro, são 

elementos que caracterizam o trabalho análogo ao de escravo: condições 

degradantes de trabalho (incompatíveis com a dignidade humana, 

caracterizadas pela violação de direitos fundamentais coloquem em risco a 

saúde e a vida do trabalhador), jornada exaustiva (em que o trabalhador é 

submetido a esforço excessivo ou sobrecarga de trabalho que acarreta a danos 

à sua saúde ou risco de vida), trabalho forçado (manter a pessoa no serviço 

através de fraudes, isolamento geográfico, ameaças e violências físicas e 

psicológicas) e servidão por dívida (fazer o trabalhador contrair ilegalmente um 

débito e prendê-lo a ele). Os elementos podem vir juntos ou isoladamente. 

O termo “trabalho análogo ao de escravo” deriva do fato de que 

o trabalho escravo formal foi abolido pela Lei Áurea em 13 de maio de 1888. 

Até então, o Estado brasileiro tolerava a propriedade de uma pessoa por outra 

não mais reconhecida pela legislação, o que se tornou ilegal após essa data. 

Não é apenas a ausência de liberdade que faz um trabalhador 

escravo, mas sim de dignidade. Todo ser humano nasce igual em direito à 

mesma dignidade. E, portanto, nascemos todos com os mesmos direitos 

fundamentais que, quando violados, nos arrancam dessa condição e nos 

transformam em coisas, instrumentos descartáveis de trabalho. Quando um 

trabalhador mantém sua liberdade, mas é excluído de condições mínimas de 

dignidade, temos também caracterizado trabalho escravo. 

Os crimes hediondos são aqueles que, segundo a doutrina, 

além de afetarem outras pessoas e serem passíveis de pena, são praticados 

em total desrespeito à dignidade humana, aos valores da humanidade e de 

forma avessa aos valores coletivos. O significado da hediondez é: algo sórdido, 
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repugnante e imundo, que repugnam a sociedade, ferindo seus valores mais 

importantes, em função de sua gravidade.  

Dessa forma, quando houver o desrespeito aos direitos dos 

trabalhadores, violando sua dignidade e liberdade, estará caracterizado o 

trabalho degradante, consequentemente considerado crime hediondo.  

Face ao exposto, peço a meus nobres Pares o apoio 

necessário para aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

Deputada Amanda Gentil PP/MA 
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